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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA
E A EMPRESA QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME PARA AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES PARA OS AGENTES DE SEGURANÇA DA POLICIA MUNICIPAL.

Processo Administrativo n' 12.21 6/2018
Pregão Presenciam'134/2018
Contrato n' 077/2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno, n ' 1235, em Jaguariúna,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob n.' 46.410.866/0001-71. neste ato representada
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva,
Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita
no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim
Zeni, CEP 1 391 2-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, que este subscreve,
daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa
QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n' 51 .189.926/0001-
08. com sede à Rua Anaurllândia. n' 20, Bairro: Jd. Adélia, CEP.: 02.760-030, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Sócio Proprietário Júlio César
Vicentin, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n' 21.986.104-3, e do CPF n'
154.014.818-10. residente e domiciliado na Rua Domingos Bonato, n' 130, Bairro: Jd. Santa
Genebra 11, CEP.: 13.084-785, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, que também
subscreve, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que segue:

1.0.DO OBJETO
1 .1 . Aquisição de uniformes para os agentes de segurança da Polícia Municipal, conforme lotes
abaixo discriminados:

2.0.DOCUMENTOSINTEGRANTES
2.1. Para todos os efeitos legais. para melhor qualificação do objeto. bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 1 34/20181
b-) Processo Administrativo n' 12.216/201 8.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto
contratado.

3.0. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
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3.1 . A CONTRATADA deverá ser entregar o objeto na sua totalidade em até 60 (sessenta) dias,
contados da assinatura deste contrato.

3.2. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos
da Lei 8.666/93.
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3837-3936.

foro caso.

3.4.1 Não apresentando nenhuma ocorrência mencionada na cláusula anterior será emitido
termo de recebimento definitivo assinado pelo Fiscal do Contrato e pelo responsável da
Secretaria competente.

3.5. A entrega e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da CONTRATADA,
sem qualquer ónus para a CONTRATANTE.

valor global de R$ 14.956,00 (Catorze mil, novecentos e cinquenta e seis reais)-

4.2. Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os
lucrosdaCONTRATADA.
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fiscalresponsável.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica(NF'e) o número do Pregão, bem como
o número do Contrato e processo licitatório.

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e).
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temporis" em relação ao atraso verificado.

5.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF'e), número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados
os pagamentos.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à nota fiscal, comprovante de cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto.
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6.1.1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamentel

6.1 .2. multa. na seguinte situação:

6.1.2.1 . moratória de 1% do valor do contrato, por dia, na hipótese de atraso no fornecimento,
até o limite de 10 dias, oportunidade em que será considerada totalmente inadimplida a
obrigaçãol

6.1 .2.2 compensatória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia;
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ótese de total inadimplemento, fica a CONTRATANTE autorizada a
aros às custas da CONTRATADA.
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ção e impedimento de contratar com o
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6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese
de praticar atos fraudulentos na execução.do,Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.
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6.5. As multas serão, após o regular processo licitatório,

judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2. .f,#. 3
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a 6.1 .2.2 serve como piso de compensação e não imprede
ização suplementar.

termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.
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7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei
no 8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art.
78. da Lei Ro 8.666/93, a CONTRATADA' sujeitar-se-á. ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

$
8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE.
dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste

resultar na cessação imediata do Contrato.
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surgir em decorrência dos mesmos.

8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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es da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações
ção Pública.
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esses mesmos itens e condições:
tolerância houvesse ocorrido.

os quais permanecerão inalterados como se nenhuma

11.0.VALOR DO CONTRATO: . ..
11.1. Dá-se ao presente Contrato, o valor de R$
cinquenta e seis reais), para todos os efeitos legais

14.956,00 (Catorze mil, novecentos e

12.1 . Este contrato vigorará por um período de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura.

E=XEU=SUHS%=el=â..::ãlu.w;!: s::i :
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Jaguariúna, 09 de Abril de 2019.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

CPF n'154.014.818-10

TESTEMUNHAS:

Íiafael Belluco Guer+lnl
Assistente de Gestão Públiêà
Pnfeium do Muiüdpb de l -=«':iü'= .
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ANEXO
TERMO DE CiÊÜêÍÃÊ NOTIFICAÇÃO

:Tgão n' 134/2018 IRA 00 MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

Euol;.}l;i+il;='dtl=Ü'Bk ãÚAT« COMERC-A- "" ' ":
OBJECONT.l O N" 077/2019niformes para o$ agentes de segurança da Polícia Municipal
Lotes: 01,03 e 05.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

il$ã igza: is : eletrõnico -- ou telefones de contato
do no processo

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

ptilicafSo caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 09 de Abril de 2019

GnSTOKOQ.éBgÃ9ZEN!!PAPE:
Nome: Renato Jose ae almeida Chaves Filho
Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública:
CPF: 043.323.328-14
RG: I0.713.886-4 SSP/SP

E-mail pessoal: renalQ!@!a:seg!:bli
Telefone(s):(19)3837 -4301

B: 12 de Setembro

Assinatura
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PeloCONTRAIANIE
R=il;amaria Emíl a Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
RG h' 22.552.439-9 ssp/sp
CPF no 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni,
E. mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s):(19)3867-9724

CEP 13.912-464,Jaguariúna
uarjurB:gp:99y:U

SP
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Assinatura:

Pela CONTRAI.AD:B:
Nome: Júlio César Vicentin
Cargo: Empresário
RG n' 21 .986.104-3
CPF n' 154.014.818-10
Data de Nascimento: ---
Endereço residencial
11. CEP.: 13.084-785,
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone:(19)98126-941

Assinatura


